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Apense-se ao PL 1081/91. \ 

C A'M A R A DOS D E P U T A DOS 

Em JJ / U~ / 91-

PROJETO DE LEI Nº ~b 10 
(Do Dep. B. sá) 

Ar. , ) 

(' 

, DE 1991 

Pr es i dent (,~ 

1 t ) )'~ I 
Alt e ra r a' Lei Nº 7.8 27, de 27 de setembro de 1989 , 

que r e g u 1 a m e n t a o a r t . 159, i n c i sol, aI í n e a c , -
d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a 1 ~ rt-8-S-'d 14: i g Q S Gj-u e- es.p.e:c±f i 

, ea e dá outras providências . 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. lº - O art. 2º, da Lei nº 7.827, de 27 de s e t em 

bro de 1989, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art.2º 

§ 1 º ... . .......... .. ....... . .................. . 
~ 2º Dos recursos do Fundo Constitucional de Fi-v 

nanciamento do Nordeste cinqüenta por cento serão aplicados no fi 

nanciamento de programas de investimento público na região, t r ans 

feridos à razão de um déc i mo para cada Estado que compõe o Pol í­

gono das Secas . 

§ 3º Os outros cinqüenta por cento dos recurso s do 

Fundo Constitucional de Financi amento do Nordeste s erão apl ica dos 

à região Nordeste com a dotação mínima de cinco por cent o por Uni 

dade da Federação ali compreendida. 

l-O Fundo Constituci.onal de Financiamento do Nor­

deste inclui a fina l idade específica de financiar, em condi çõ es 

compatíveis com as peculiaridades da área, atividades econômi cas 

do semi-árido, às quais destinará cinqüenta por cento dos r ecu r­

sos ingressados, destes ~ no mínimo,um quarto aos pequenos e mini­

produtores rurais, associação de produtores e cooperativas do gru 

po l, mi croempresas e empresas de pequeno porte, com rehate de en 

cargos financeiros totais de cinqüenta por cento. 
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11 - Quando se tratar de operação de custeio agrí­

cola a pequenos e miniprodutores rurais, que cultivam produtos 

de consumo alimentar básico da população, os financiamentos podem 
ser quitados 

8.174, de 30 

por equivalência em produto, nos termos da Lei 

de ianeiro de 1991." 
~ 

Art. 2º - O art. 3º, da Lei nº 7 . 827 de 27 de setem 
bro de 1989, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

"Art. 3º -

I 

11 

111 

IV 

V 

VI 

VII 

VII I 

IX 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

X - Proibição de aplicação de recursos a fun 
do perdido ao setor privado e a empresas estatais." 

Art. 3º - O art. 4º da Lei nº 7.827 de 27 de setem­

bro de 1989, passa a vIgorar com a seguinte alteração: 

" Art . 4º - .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

5 lº - No caso de áreas pioneiras e de expansão 

da Fronteira Agrícola das regiões Norte, Nordeste e Centro Oeste, 

poderão ser financiados projetos de infra-estrutura econômica até 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) dos recursos previstos 
para os respectivos Fundos. 

A r t. 4 º - O a r t. 5 º, d a L e i nº 7. 827, de 27 de setem 
bro de 1989 passará a ter a seguinte redação: 

"Art. 5º - .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

IV - Semi-árido, região inserida pela área de 
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competência da Superintendência 

SUDENE, definida na Lei nº 175, 

ficada pelas Leis nº 1.348 de 10 

4 . 763 de 30 de agosto de 1965." 

de Desenvolvimento do Nordeste­

de 07 de janeiro de 1936, modi-

de fevereiro de 1951 e nº 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUS T I F I C A T I V A 

Pretende o presente projeto de lei rever as restri­

ções ao financiamento do desenvolvimento econômico e social da 

região Nordeste impostas pela Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 

1989, que regulamenta o art. 159, inciso I, alínea c, da Consti­

tuição Federal e institui o Fundo Constitucional de Financiamen 

to do Nordeste . 

O Estado, em seus três níveis, perdeu totalmente a 

capacidade de financiar satisfatoriamente mesmo os setores econô 

micos mais indispensáveis. A inexistência de infra-estrutura,área 

que demanda elevado volume de recursos, pode e costuma inviahili 

zar o investimento privado, retardando o desenvolvimento econô­

mico e social. 

A Lei nº 7.827 é pródiga em benefícios aos adminis­

tradores dos fundos constitucionais e ingrata para com os estados 
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e municípios menos favorecidos. A Lei nº 7.827 deixa, por exemplo, 

os fundos constitucionais " ... a salvo das restrições de controle 

monetário de natureza conjuntural ... " (art. 2º, § lº), isto é, 

imunes à política monetária. Os fundos gozam de isenção tributá­

ria (art. 8º) e as liberações dos valores destinados a cada fundo 

são feitas diretamente e prontamente às instituições finance i ras, 

três vezes ao mês (art. 7º). Estas ainda fazem "ius à taxa de ad-
v 

ministração de 2% (dois por cento) ao ano, calculada sobre o pa-

trimônio líquido do Fundo respectivo e apropriada mensalmente" 

(art. 17). Acresça-se, ainda, o "floating" dos recursos financei 

ros que são um presente aos administradores dos fundos. 

No caso particular do Nordeste, a Lei nº 7.827 bene­

ficia, acima de tudo, o administrador do Fundo. Fica claro que as 

diretrizes e pressupostos básicos estabelecidos pelo Banco do Nor 

deste do Brasil-BNB~para o FNE foram orientados essencialmen t e p~ 

la visão financeira, que interessa ao Banco . 

Como administrador do Fundo, o BNB estabeleceu, entre 

outros, que: as aplicações seriam exclusivamente no setor produti 

vo privado; a programação buscaria a concentração esp8cial na 

aplicação; e visaria maximizar a eficiência na alocação dos recur 

sos (Cf. Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste, BNB, 

1991, pp. 8 e 9). 

Esqueceu-se dos objetivos do desenvolvimento econômi 

co e social, que os Governos Estaduais são agentes do desenvolvi­

mento e que a concentração espacial não favorece o pequeno produ­

tor. Além disso, mais do que eficiência, a região Nordeste precisa 

é maximizar a eficácia na alocação dos recursos. 

A necessidade de destinação de parte dos recursos do 

FNE para a aplicação em programas de investimento público se as­

senta na cogência de se dotar a região (em especial as unidades 

federativas mais carentes) de obras de infra-estrutura que dêem 

suporte às inversões de capital privado, eis que os estados menos 

estruturados não recebem os investimentos de que necessitam para 

dinamizar a sua atividade econômica. 
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C A'M A R A DOS DE P U T A DOS 

Por outro lado, os estados mais desenvol vidos apre­

sentam melhores condições para a implantação de programas do s e­

tor privado, o que enseja o aumento das disparidades intra-r egiQ 

nais, colidindo com as metas e princípios do FNE ( art. 3º , I X da 

Lei nº 7 .827, de 27.09.89 ) . 

As diferenciações de rendas são ruinosas não só pa­

ra os estados mais pobres. Tal disparidade atinge também os mini 

e pequenos produtores rurais que, não possuindo qualquer base 

econômica que suporte a garantia do empréstimo pleiteado, s ão 

preteridos em favor dos melhores posicionados na escala de estra 

tificação social. 

Há que se ressaltar, pois, que o grande indicador 

do subdesenvolvimento e do atraso da região é menos o bai xo 

dice de renda "per capita" e mais a avassaladora concentra ção de 

rendas que se avantaja na medida em que aumentam os humilhante s ' 

indicadores de pobreza. 

Para melhor configuração do que se afirma basta di­

zer que, enquanto os 5% mais rico s do Brasil concentram 39 ,4% da 

renda, no Nordeste os 5% mais ricos ficam com 43 , 2% de t oda a 

renda. A taxa de analfabetismo da população de 7 ( sete) ano s ou 

mais de idade, no Brasil, é de 20%, enquanto no Nordeste .. é de 

39%, chegando a atingir 56% da popula ção rural da região (con t r a 

38% para o Brasil). O índice de desnutrição 

região; mais do dobro do índice do Sul e do 

2 O , 6 % (c f. P esq ui s a d o I N A~I ) . 

infantil é de 46% na 

Sudeste que é de 

O que se precisa, portanto, é criar mecanismos que 

desconcentrem a renda e revertam tão maca bros indicadores, c rian 

do condições de acesso dos mini e pequenos produtores aos recur 

sos do FNE, conforme estatui a Lei que o regulamenta em seu art. 

3º, incisos 111, V, VI e VIII. 

As distorções, fruto de defeitos congênitos que tor 

naram a regulamentação do FNE incongruente com os princípio s que 

visava implementar, não dizem respeito t20 so ment e às 

-"/\'(r'/r reiras operaci ona i s de ace s so ao c ré di t o . 
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Num lampejo de simplificação racionalmente inaceitável a norma 

disciplinadora do FNE definiu como pertencente ao semi-árido aqu~ 

les municípios cuja precipitação pluviométrica fosse igualou In 

ferior a 800 mm/ano. 

Tal fato excluiu inúmeros municípios nordestinos de 

alguns benefícios preconizados no regulamento de aplicação dos re 

cursos do FNE, uma vez que existem taxas diferenciadas de fi nanci 

amento para o semi-árido e privilegiamento de ações compatíveis 

com as carências da região, definidas na própria lei que dispõe 

sobre o modo de aplicação das verbas consignadas ao FNE . 

Fixar, como único critério para a identificação de 

um espaço geográfico tão complexo nas suas carências e idiossin­

crasias, a precipitação pluviométrica, é desprezar todos os demais 

elementos que caracterizam essa área, como o tipo de solo, a veg~ 

tação nativa, a disponibilidade de recursos hídricos, a incidên­

cia solar, a variação da temperatura, a umidade relativa do ar e, 

em especial, a irregularidade pluviométrica. 

Para os municípios que escaparam à marginalização pe­

la pluviosidade, restaram impeditivos de outra ordem: a existência 

de indexadores que têm por finalidade manter o valor do montante 

financiado, conforme determina a lei que regulamenta o FNE. 

Não se explica a preocupação de preservar o valor 

real do empréstimo concedido, à base de cobrança integral de in­

dexadores econômicos como TR, IPe, IGP etc., além dos encargos l~ 

galmente estabelecidos, uma vez que os recursos de que se trata 

têm como fonte permanente a arrecadação do Imposto Sobre Produtos 

Industrializados (IPI) e do Imposto Sobre a Renda (IR) , cujo re­

torno à sociedade, ainda que sob a forma de empréstimo, deve se 

revestir de profundo conteúdo social. 

Acredita-se, pOIS, ser mais aconselhável que o valor 

real dos incentivos do FNE devam ser assegurados pela valor i zação 

do bem financiado, acolhendo-se princípio contido no art . 4º da 

Lei nº 8.174/91 que determina: "Os preços de garantia dos produ-
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tos de consumo alimentar básico da população, nas operações de fi 

nanciamento e garantia de compra pelo Governo Federal, realizadas 

com pequenos produtores, deverão guardar equivalência com os valQ 

res dos financiamentos de custeio de forma a evitar a defasagem 

entre o preço da garantia e o débito com o agente financeiro". 

~ preciso, portanto, que no afã de se condenar os 

subsídios, enodoados pela mácula do paternalismo, da malversação 

de verbas e da sua indicaç§o como fator de elevação do deficit pú 

blico, n§o nos esquecamos que a fonte de recursos do FNE n§o 
, 
e 

inflacionária, isto é, independe de emissões ou de captações pelo 

Governo Federal. 

A necessidade de saneamento das distorções apontadas 

justifica o apoio dos ilustres colegas parlamentares a este proj~ 

to de lei, que deverá tramitar em regime de urgência, cuja finali 

dade será a de restabelecer a definição de semi-árido existente 

antes do advento da lei que regulamenta o FNE, devidamente acomp~ 

nhado de uma reformulação dos critérios de indexaç§o dos empré~ 

timos concedidos, além de instituir outros mecanismos que viabili 

zem o cumprimento dos princípios basilares desse Fundo. 

A solidariedade ora invocada se respalda também na 

dimensão nacional do problema, vez que a falta de uma pOlítica 

uniforme de desenvolvimento para o país incrementa o cada vez mais 

caudaloso fluxo migratório de nordestinos para os estados mais 

prósperos da Federaç§o, fato que transforma os nossos irmãos mar­

ginalizados em índices crescentes de desemprego, criminalidade, 

defici t habitacional, explos§o demográfica inapelável nos grandes 

centros urbanos do país, restando ao Nordeste as "viúvas de pau­

listas " e toda uma população sem condições de se aventurar para 

outras plagas e condenada a se submeter a um ciclo em espiral cres 

cente de pobreza que nos infelicita e humilha a todos. 
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OISLAÇAO CI'l'ADA, ANEXADA 'ELA COORDENAÇAO J,I "AS COMISSO'S 'EItMANIN'l'ES 

-
I CONSTITUIÇAO 

REP.úBLlCA l'EDERATlVA DO BRASIL 
1988 

.. ~ . . . .. .. . .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ....... - .............................. .. 

Titulo VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

Capítulo I 
DO SISTEMA TRffiUTÁRIO NACIONAL 

............................ .. .. .. ................ .. ...... . .. .. .. . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... 
Seção VI 

Da Repartição das Receitas Tributárias 
"' . . .. .. .. . .. . . . . . .. . . . . . .. . . . . . . ............. .. ........ . .......................... .. 

Art. 159. A União entregará: 
I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda 

e proventos de qualquer natureza e sobre produtos industria­lizados, quarenta e sete por cento na seguinte forma: 
.. . .. . . . .. . . . . . . . . . . .. . . .......... ... .. .. ................ .... .......... .. ................... .. .... .. .... .. 

c) três por cento, para aplicação em programas de finan­
ciamento ao setor produtivo das Regiões Norte, Nordeste e Cen­tro-Oeste, através de suas instituições financeiras de caráter re­
gional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, 
ficando assegurada ao semi-árido do Nordeste a metade dos 
recursos destinados à Região, na forma que a lei estabelecer; 

. . . . . . .. . . . .. .. . . . . . . . . . . . . . . . .. .. . . . .. . . . . . . . .. . .. .. .. .. .. . . . . . . . . .. .. .. .. ..... .. .. . .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. . .. .. . .. . .. .. .. . .. .. .. . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . .. .. .. .. .. 

---------
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• LEI.O 7 . 827, de 27 de aetembro de 1989. 

Regulamenta o art. 159, inciso I, 
' alínea c, da Constituição Federal, 
institui o Fundo Constitucional de 
Financiamento do Norte - FNO, o Fun­
do Constitucional de Financiamento 
do Nordeste - FNE e o Fundo Consti­
tucional de Financiamento do Cen­
tro-Oeste - FCO e dá outras provi­
dências. 

I - DAS FINALIDADES E DIRETRIZES GERAIS 

Art. 20 - Os Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, Nordeste e Centro-Oeste têm por obietivo contribuir para o desenvolvimento econômico e social das regioes Norte, Nordeste e 

Centro-Oeste, atra'vés das instituições financeiras federais de cará­ter regional, mediante a execuçÃo de programas de financiamento aos setores produtivos, em consonÃncia com os respectivos planos regio­nais de desenvolvimento. 
S 10 - Na aplicaçÃo de seus recursos, os Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, Nordeste e Centro-Oeste , ficarÃo a salvo das restrições de controle monetário de natureza ~. conjuntural e deverÃo destinar crédito diferenciado dos usualmente adotados pelas instituições financeiras~ em funçÃo das reaia neces­sidades das regiões beneficiárias. 
S 20 - No caso da regiÃo Nordeste, o Fundo Constitu­cional de Financiamento do Nordeste .inclui a finalidade especifica 

de financiar, em condiçõea compatíveis com as peculiaridades da área, atividades econômicas do semi-árido, Às quais destinará metade. dos recursos ingressados nos termos do art. 159, inciso I, alínea c, da Constituição Fede ral. 

Art. 30 - Respeitadas as disposições- dos Planos Re­gionais de Desenvolvime nto, serão observadas as seguintes diretrizes na formulação dos programas de financiamento de cada um dos ~undos: 

I - concessão de financiamentos exclusivamente aos setores produtivos das regiões beneficiada~: 
iI - ação integrada com instituições federais se­diadas nas regiões: 

111 - tratamento preferencial Às atividades p'rodu­tivas de pequenos e miniprodutores rurais e pequenas e microempre­sas, Às de uso intensivo de matérias-primas e mÃo-de-obra locais e as que produzam alimentos básicos para consumo da, população, bem co­mo aos projetos de irrigação, quando pertencentes aos citados produ­tores, suas associações e cooperativas; 
IV - preservação do meio ambiente: 

, V - adoção de prazos e carência, limites de fi-nanciamento, juros e outros encargos diferenciados ou favorecidos, em função dos aspectos sociais, econômicos, tecnolÓgicos e espaciais dos empreendimentos; 
VI - conjugação do crédito com a assistência téc­nica, no caso de setores tecnologicamente carentes: 

VII - orçamentação anual das aplicações dos recur-60Si 

VIII - uso criterioso dos recursos e adequada polí­tica de garantias, com ~imitação das responsabilidades de crédito por cliente ou grupo e conômico, de forma a atender a · um universo maior de beneficiários e assegurar racionalidade, eficiência, eficá­cia e retorno às aplicações: 
IX - apoio À criação de novos centros, e pôlos dinâmicos, notadamente em áreas interioranas, que a reduçÃo das disparidades intra-regionais de renda: 

atividades 
estimulem 

X - proibição de aplicaçÃo de recursos a fundo perdido. 

GE R 20 ,O l.0050~ -iDEZLS.SL - --
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11 - DOS BENEFICIARIOS 

Art. 40 - são beneficiários dos recursos dos Fundos 
Constitucionais de Financiamento .do Norte, Nordeste e Centro-Oeste 
os produtores e empresas, pessoas fisicas e juridicas, além das coo-
perativas de produção que desenvolvam atividades produtivas nos se­
tores agropecuário, mineral, industrial e agroindustrial das regiões 
Norte, Nordeste e Centro-Oeste. 

S 10 - No caso de áreas pioneiras e de exeansão da 
Fronteira Agricola das regiões Norte e Centro-oeste, poderao ser fi­
nanciados projetos de infra-estrutura econômica até o limite de 25' 
(vinte e cinco por cento) dos recursos previstos para os respectivos 
Fundos. . 

S 20 . - No caso de produtores e empresas beneficiá­
rias de fundos de incentivos regionais ou setoriais, a concessão de 
financiamentos de que trata esta Lei fica condicionada à regularida­
de da situação para com a Comissão de Valores Mobiliários - CVM e os 
citados fundos de incentivos. 

Art. 50 - Para efeito de aplicação dos recursos, en-
tende-se por: 

I - Norte, a região compreendida pelos Estados do 
Acre, Amazonas, Amapá, Pará, Roraima, Rondônia e Tocantinsl 

11 - Nordeste, a região abrangida pelos Estados do 
Maranhão, Piaui, Ceará, Rio Grande do Norte, paraiba, Pernambuco, 
Alag.ol!s, Ser'lipe e Bahia, além da Parte do Estado de Minas Gerais 
inclu1da na are a de atuação da SUDENEl 

111 - Centro-Oeste, a reg1ao de abrangência dos Es­
tados de Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Goiás e Distrito Federal: ' 

IV - Semi-árido, a regiáo inserida na área de atua­
ção da Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, com 
precipitação pluviométrica média anual igualou inferior a . 800mm 
(oitocentos milímetros), definida em portaria daquela Autarqu1a. 



• • 

.. • LEI N9 8.174, DE 30 DE JANEIRO DE 1991 • 

Dispôe sobre princípios de Política 
Agrícola, estabelecendo atribuiç6es ao 
Cons.lho Nacional d. Política Agrícola 

CNPA, tributaçAo compensatória da 
produtos agrícolas, amparo ao pequano 
produtor e ~eqras de·tixaçAo e libera­
çAo dos .stoques pdblicos. 

Paço saber que o·Pr.sidente da Repdblica 
adotou a Medida provisória n" 293, de 
1991, que o Congr.sso Nacional aprovou, 
e eu, NELSON CARNEIRO, presidente do 
Senado Federal, para os .teitos do dis­
posto no parágrafo único do Art. 62 da 
Constituiç60 Federal, promulgo a seguin­
te Lei: 

Art. li - Al'm das atribuições 40 Conselho Nacional 
de Política Agrícola definidas em lei, compete ainda Aquele Colegia-
do: 

I - controlar a aplicaçAo da Política Agrícola, .spe­
cialmente no que concerne ao fiel cumprime?to d~s seus objetivos e a 
adequada aplicação dos recursos destinados ao setor: 

11 - orientar na identific~çAo das prioridades a serem 
estabelecidas no Plano de 'Diretrizes Agrícolas, tendo em vista o 
disposto no inciso anterior; 

I 

111 - opinar sobre a pauta dos produtos amparados pela 
política de garantia dos preços mínimos estabelecidos pelo Minist'­
rio da Agricultura e Reforma Agrária, que deverão ser publicados, 
pelo menos, 60 dias antes ~o plantio, mantendo-se atualizados até a 
comercialização da respectiva safra, considerando as sazonal idades 
regionais: e 

IV - assessorar o Mini~tério da Agricultura e ~eforma 
Agrária na fixação, anualmente, dos volumes mínimos do estoque regu­

' lador e estratégico para cada produto, tipo e localizaç60, levando­
se em conta as ne,cessárias infoI'JIações do Coverno e da iniciativa 
privada. , 

Parágrafo único - O Conselho Nacional de Política 
Agrícola será . presidido pelo Ministro de Estado da 'AgriCultura ,e 
Reforma Agrária. ' 

) 
~gens, 

, 'pais ' de 

Art, 2" - Os produtos agrícolas que receberem van­
estimulos tributários ou subsidios diretos ou indiretos no 
Qrigem, desde que os preços de internação no mercado nacio-

t- .. , .. . ... _ .. ". .. . 
, nal caracterizem-se em concorrênci~ desleal ou predatória, ter60 

tributação ' compensatória, I ouvido o Conselho Nacional .ae · Política 
Agrícola - CNPA. ' .,.' .• 

. Art. - '3'. - Os ·-estoque .. · pdb!icos serão ' t1.berados pelo 
polier Público quando os ' preç6s'A.de 1II8rcaíSo se IIltuare. -aci.a 11. , -ma 
preço de intervenção, atendidas as regras disciplinadoras da inter-
venção do governo no mercado. r 

Art •• " - 'Os ''Pr4lÇOS lie garantia dos produtos de con­
sumo alimentar básico da "POPulação, nas operações de financiamento e 
garantia de compra pelo Governo Federal, realizadas com pequenos 
produtores, deverão guardar equivalência com os valores dos finan­
ciamentos de custeio de forma a ' evitar a defasagem ~tre : o preço' de 
garantia e o débito com o agente financeiro. , 

blicação. 

, . 

\ 

Art. 5" - Esta Lei entra em vigor ~a dat~ de sua pu-

Art. 6" - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM 30 DE JANEIRO .pE ~991; 
170" da Indepen4ência ê 103" da ' ~epdblic~ 

- SÉNADOR'NEurO~ CARNEIRP 
PR,tSIDENTE 

I 


